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            Câmara Municipal de Piraí
           Estado do Rio de Janeiro

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Piraí
REQUERIMENTO Nº   89/2022 
Sena, Vereador desta Colenda Casa, no uso de suas prerrogativas, requer à Mesa, ouvido o Douto Plenário, seja encaminhado Expediente Legislativo ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, em caráter de urgência, informações sobre uma Proposta para adequação na legislação municipal como o que determina a PORTARIA GM/MS Nº 2.109, DE 30 DE JUNHO DE 2022 e a Emenda Constitucional nº 120, que dispõe sobre a responsabilidade financeira da União, corresponsável pelo Sistema Único de Saúde (SUS), na política remuneratória e na valorização dos profissionais que exercem atividades de agente comunitário de saúde e de agente de combate às endemias. A norma garante o piso salarial nacional de (R$ 2.424,00 em 2022), a estes profissionais, a partir da data da Emenda Constitucional 120 do dia 05 de maio de 2022. 
INFORMAR AS SEGUINTES QUESTÕES: 

1 – Quando será atendido a PORTARIA GM/MS Nº 2.109, DE 30 DE JUNHO DE 2022, estabelece que o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde passa a ser de R$ 2.424,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais), repassados pela União aos entes federativos?
          2 – A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 120 que acrescenta §§ 7º, 8º, 9º, 10º e 11º ao art. 198 da Constituição Federal, dispõe sobre responsabilidade financeira da União, corresponsável pelo Sistema Único de Saúde (SUS), na política remuneratória e na valorização dos profissionais que exercem atividades de agente comunitário de saúde e de agente de combate às endemias. 
Sabendo que esse recurso, proferido do governo federal, já é uma realidade, quais as ações já foram ou serão tomadas para o cumprimento dessa lei?
SALA DAS SESSÕES, em 11 de julho de 2022.
ALEXSANDRO SENA DA SILVA
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